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PREFEITURI MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
C.6.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

N2 1 .159 , DE 04 DE NOVE.l'Z3RO DE 1 0985.-

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
receber dos contribuintes em Débito com 
a Prefeitura Municipal de Catiguá, de 
Tributos , isentando- os de JUROS , CORF.E -
ÇÃO MONET..(RIA e demais encargos inci den
tes sobre os meamos .-

ANTONIO GO~S SERA.FIN, Prefeito .Munici -
pal de Catiguá, s .~., usando de S'ÍlaS atribuiçÕ~s l egais SAl.1, 
CIONA E PROk'ULGA a seguinte LEI aprovada pela CÂKARA MIJNICI 
PAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO OirJINÁRIA realizada no dia 01 
de n mvembro de 1.985, conforme autógrafo nº 045/85: 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
través da presente LEI , a receber dos CONTRI BU
INTES em D~ITO para com essa Prefeitura llunici 
pal, de TRIBUTOS que se encontram vencidos , ' ' ' 
i sentando- os de JUROS , CORREÇÃO MONETÁRIA e de
mais encargos incidentes sobre os mesmos.-

ARTIGO 22 - A isenl ão de que trata o artigo anterior, somen 
te ser a válida aos contribuintes que recol herem 
os TRIBUTOS venci dos, até 30 de novembro de 
109850-

.ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PR.l:'.."""'FEITO MUNICIPAL, aos 04 dias do 
mês de novembro de 1 . 985 .-
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